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SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA (ORDINÁRIA)  

17/09/2024 (TERÇA-FEIRA) - 09:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 017/2024 – (*) INFORMATIVO DE JULGAMENTO 

 

RELATORA: CONS.ª REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS 

 

CONTROLE SOCIAL – DENÚNCIA 

TC/002488/2024 DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024) 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DE TERESINA-PI 

Objeto: Possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 001/2024. 

Interessado(s): Ronney Wellington Marques Lustosa - Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos/Denunciado. 

Julgamento – Pela improcedência. 

 

FISCALIZAÇÃO – AUDITORIA 

TC/005615/2024 –  AUDITORIA OPERACIONAL (EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2023 E 2024) 

Unidade Gestora: P. M. DE MARCOLANDIA-PI 

Objeto: Avaliar o Plano Municipal para Primeira Infância de Marcolândia-PI, nos exercícios financeiros de 2023 e 2024. 

Interessado(s): Corinto Machado de Matos Neto - Prefeito Municipal. 

Julgamento – Expedição de recomendações. 

 

 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS 

 

CONTROLE SOCIAL – DENÚNCIA 

TC/004284/2023 –  DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021) 

Unidade Gestora: P. M. DE ALTOS-PI 

Objeto: Supostas irregularidades praticadas pelo citado gestor municipal, mormente no Processo Administrativo nº 003/2021, 

referente à Tomada de Preço nº 003/2021. 

Interessado(s): Maxwell Pires Ferreira - Prefeito Municipal/Denunciado. 

Advogado(s): Marcus Kalil Soares Albuquerque (OAB/PI nº 12.092) (Procuração: Denunciante - fl. 01 da peça 03); Vinicius 

Gomes Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 18.083) e outros (Procuração: Prefeito Municipal/Denunciado – fl. 01 da peça 23) ; Luan 

Cantanhede Bezerra de Oliveira (OAB/PI nº 17.571) (Sem procuração nos autos: Prefeito Municipal/ Denunciado - Petição à 

peça 37). 

Julgamento – Pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de Fiscalização de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

(DEINFRA) do TCE/PI. 

 

CONTAS – CONTAS DE GOVERNO 

TC/004290/2022 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022) 

Interessado(s): Lucas da Silva Moraes - Prefeito Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI-PI  

INTERESSADO: LUCAS DA SILVA MORAES - PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI 

Advogado(s): Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) (Procuração: fl. 01 da peça 14) ; Taís Guerra Furtado 

(OAB/PI nº 10.194) (Procuração: fl. 01 da peça 27). 

Julgamento – Retirado de pauta pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento. 

 

CONTROLE SOCIAL – DENÚNCIA 

TC/002333/2024 –  DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021) 

Unidade Gestora: P. M. DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI 
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Objeto: Suposto descumprimento do Acórdão TCE-PI nº 128/2022-SPL pelo Prefeito do Município, o Sr. Felipe de Carvalho 

Ribeiro. 

Interessado(s): Felipe de Carvalho Ribeiro - Prefeito Municipal/Denunciado. 

Advogado(s): Jairon Costa Carvalho (OAB/PI nº 6.205) (Procuração: Denunciante - fl. 01 da peça 02) 

Julgamento – Pela procedência. Aplicação de multa. Expedição de determinação. 

 

CONTROLE SOCIAL – REPRESENTAÇÃO 

TC/006086/2024 –  REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024) 

Unidade Gestora: P. M. DE PIRIPIRI-PI 

Objeto: Tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado de Edital nº 004/2024 mesmo diante de descumprimento 

do limite máximo permitido pela LRF para gastos com pessoal do Poder Executivo. 

Referências Processuais: Decisão Monocrática nº 137/2024 - GJV (peça 06). 

Interessado(s): Jovenília Alves de Oliveira Monteiro - Prefeita Municipal/Representada. 

Advogado(s): Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) (Procuração: Prefeita Municipal/Representada - fl. 01 da peça 15). 

Julgamento – Sobrestamento do julgamento do presente processo em razão da concessão de vistas dos autos, no prazo 

regimental, à Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. Processo relatado e votado parcialmente. Emitido o voto do Cons. Substituto 

Jackson Nobre Veras. Pendente os votos da Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias e da Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. 

 

 

TOTAL DE PROCESSOS – 06 (seis). 

 

 

 

Jean Carlos Andrade Soares 

Secretário da Primeira Câmara 

 

(*)

 Conteúdo meramente informativo, não substitutivo da publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI. 

 

 

 


